
ESTADO DE SERGIPE
PREE E ITI'RÀ MT'NICIPAL DE DIVINÀ PASTOR;A

coNTRiaTAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS rEl@ORÁRrO COMO PORTEIRO

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: A!t. 37, 5.nciso IX, da Constituição Fedêra1 de 1988,

CONTRATADO(A) :üosé Àurelio de Santana trilho

coNrRÀro: u.J!{zzozs

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00 ('!tí7 q&i,.heotos e dezoito) .

VALOR GLOBAL: R§ 74.724,60 (quaXorze aí7, aêtecerto,s e virnte e
qaatro reais e ses.se:rte centavos) .

JORNADA: th (oito) holas d-:íárias / 40h (quazenta) t,otas
sanlaaÀais.

PraÇa da Matriz, Centro - Dlvlna Pastora/SE - CEP; 49.650-000
cllPr: 13. 108. 733,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFT ITI'RÀ MI'NICIPÀT DE DIVINA PÀSTORiA

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORAR]A DE

EXCEPCTONAL TNTERESSE PÚBLlCO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/202I -
QUE ENTRE S] CELEBRAM a PREFEITUR]A
Mt Nf CIPÀI DE DMNA PÀSTOF.À E .rosé
Àurelio dê Santana Filho .

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um fado a PREFEITT RÀ MT NICIPÀI DE DMNÀ PÀSTOR;A, pessoa

juridica de direito púb1lco, CNP;I: 13.108.73310001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINA GoMES RODRIGUES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora

do CPF sob o n.o 081.605.37{-09, domicifiada na Rodovia SE 14ü,

no 1,.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONrR;ÀTâ}I!E, e do outro lado, ilosé Àurelio
dê Santana Filho, brasileiro, maj.or e capaz, PORTEIRO, residente
e domiciliado na Povoado Maniçoba, 0, Area RuraI, Divina
Pastora/SE, portador de RG n.o f.409.210 SSP/SE e CPF no

005.239.655-08, doravante denominado simp.Iesmente de

CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cfáusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da ConstltuiÇão federal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 214/2021 , objetivando suprir necessidaciÉ

de excepcional interesse público para realização de serviços
técnicos profissionais como PORTEIRO, considerando as cláusulas

PraÇa da Matri z,

abaixo:

Centro Di vi na Pastora/SE CEP:

cNP.r: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TI'R]À MI'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTORJà

cil{usur.À PRTMETRiÀ - Do oBüETo

O CONTRIAEADO se
PORTEIRO, .Lot ado

obriga a
na Escofa

prestar
Municipal

serviços
Maria de

profissionais de
Lourdes Cardoso

Costa.

CI.AUSULÀ SEGT'NDÀ - DA JORNÀDÀ

O CONTA,ATÀDO desenvofverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do mun.icipio ou outro 1oca1, conforme necessidade.

de 8h
na sede

Parágrafo Prj.eêiro. Em caso de não cumprlmento da carga horária
total, pode a CONTRIÀTÀÀITE descontar o vafor correspondente às
horas não traba.Lhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausivel.

Parágrafo Segrrndo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acresc.idas de 50% em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. xVI do art. 7" da Constituição Federal.

CLÀUSULA TERCEIRÀ - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da ConstituiÇão Eederaf de 1988, em consonância com art. 2" da
let 21,4 / 2021 -

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art . do decreto n. "
041 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
lmediatamente resclndido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c]áusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e concfuído o CoÍrculso PúbJ.ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇào e a nomeaçào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito
lndenj-zação referente ao praza remanescente para conclusão d

PraÇa da Matriz, Centr:o Drvina Pastora/SE CEP:

cNP,r: 13 . 108 .73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICTPAT DE DIVINÀ PASTORJtr

pacto,
de1e.

nao podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora

Parágrafo Segundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1j-co ou ausência de necessidade adminj-strativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes a. '

serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSUÍ,A QUÀRTA - DÀ LEGI SI.AÇAO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipals, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso Ix, da ConstitulÇão Eederal de 1988.

CIÀUSt'I,A QU INTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PAGÀI.{ENTo

A CONTRÀTANTE pagará ÀO (À) CONTRÀTÀDO(À), em remuneraÇãô íl

serviços contratados a importãncia de R§ 1.5L9 (arí7 qlaialtentos e

dezoíXo) por mês, a tituLo de saIário, perfazendo o valor globai
do contrato em R§ 14.124,60 (quatorze mil , setecentos ê vinte e
quatro reais e sêssente cêntavos).

§1o. Excepci onal-mente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aqueJ'e
préstimo desenvol-vido entre 22in de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adlcional de insalubridade, em

percentuais de 10?, 20ã ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

não serão reajustados, salvo se
satário minimo e o mesmo sofrer

cIÁUsULÀ sExTA - DÀ DOTÀÇÀO ORÇÀ!ÍENTÀRIÀ

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/sE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13.108.733l0001-96

§3". Os vafores ora contratados
a remuneraÇão for vinculada ao

alteraÇão.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITI'RA MT'NICI PAL DE DIVINA PÀSTORJà

A despesa prevista na Cláusula Quinta
cônta da seguinte dotaÇão orçamentária,
para o exercício financeiro de 2025.

deste pacto
constante

C],AUSIILÀ SETII4A - DÀS RESPONSÀBIÍ,IDADES DÀS PARTES

DO (À) CONTRjATÀDO (À)

correra por
do orçamento

FONTE DE
RECI'RSO

15 0 010 01
IdentificaçÕe,=
das despesas
com manutenÇão
e
de s envol viment o
do ensino

a) Seguir rigorosamente as determinaçÕes
Munic.ipal de EducaÇão e Cuftura atender
Projeto a que está vinculado;

da
às

Se,-
IIOIIL:

b) Realizar suas atribuiÇÕes com
executando suas atribuiçôes
Decreto Municipal n." 75A / 2013;

profis sionali smo,
especificado no

ética e
con fo rme

c) Manter o CONTRATÀIiITE fivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇôes de qualquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Mantêr, durante toda a execução do contrato,
compatibllidade com as obrigaÇÕes por e1e assumidas,
as condiçôes de habllitaÇão e qualificação inerentes

a, PORTEIRO.

em
todas
à sua

profissão, qual sej

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJàTAÀITE :

PraÇa da Matriz, Cerrtro - Di-vina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108. 73310001-96

UNIDÀDE
ORçÀMENT]íRIÀ

AÇAO ELEI4ENTO DE
DESPESÀ
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Secretaria
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2432
Manut enÇão
Se rv.i ços
Secretaria
Educação

dos
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de
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Cont rataÇão
por Tempo
Determinado
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITT'R.A MT'NICTPAI, DE DTVINÀ PASTOF"A

e) CoLocar à disposição do(a) CONTRATÀDO (À) todos os efêmentos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRÀIÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cIÁuSuLA oITÀvÀ - DÀ REscIsÃo

Poderá a PREFEITUR A MITNICf PÀI DE DMNÀ PÀSTORA rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o ínadimplemento da cláusu.La sexta;

b) se ocorrer
municipal n

a.J-guma das hipóteses
214 de 16 de narÇo de

de rescisão previstas na Lei-

2021;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso públi,
previsto no Decreto no 047 /2019, sem que caiba qualquer trF
indenização para (o)a CONTRÂTADO (A) ;

d) Por interesse da administração púb1j-ca.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipoteses de rescisão
iniciatj,va Admlnistrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CIÁUSUI,A NONÀ DAS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LEI GERAI DE

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei no L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitaÇão expressa.

PraÇa da Matriz, Centro Di-,/irLa Pastora/SE - CEP:

cNPr: 13.108.73310001-96

o disposto r

de Proteção de
tiverem acesso
de declaração

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MI'NICIPÀI DE DIVINA PASTORJÀ

crÁusuLÀ DÉcrMA- vÍNcuLo

Este cont.rato
trabalhista.

nao gerara, em hipótese afguma, qualquer vinculo

CLÀUSUI.A DECÍ}ÍA PRIMEIRÀ - DO FORO

Fica efeito o foro da COI{ARCÀ DE DMNÀ PÀSTORIÀ, Estado dr'
SERGIPE, com exclusão de quaJ,quer outro, por mais privilec
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execu.
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o prêsente
termo part j-cu.l-ar de contrato em 02 (duas ) vias de igua.l teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetj-vo de que produzam os seus juridj-cos e legais efeitos.

Divina Pasrora/sE, Lo /03 / 2025.

I ZÀ.BE]. CRISTINÀ GOMES RORIGUES VIEIRÀ

?
Pr

José Àu

eita 1Cl af

Secretária Municipal de Educaçào e Cultura
Maria do Carmo Santos Lima

santana Filho
.655-08

dc cPE: O ,t-J . 8-3 6 .â-lÇ-1«

0

Testemunha:

L

PraÇa da Matriz, Centro
o{P.r:

0r3. ?2? !6- ?oCPE:

Di ina Pastora/SE CEP: 49.650-000
13.1 8.733l0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RÀ MUNICIP.âL DE DIVTNA PASTORA

EDITÀI DE PI'BLICAÇ.ÀO

o FUNDO MIJNICIPÀI DE EDUCAçÃO DE DMNA PASTORÀ, ESTÀDO DE
SERGfPE, representacio por sua Secrêtária, Sra. !Íaria do Calmo
Santos Lima, torna púb1ico que firmou CONTRTATO com a Senhora
José Àurelio de Santana Filho, objetlvando a prestaÇão de
serviços como PORTEfRO, pefo perÍodo de 09(r,ove) !!êses e 27
(vinte e uD, ) días, pelo valor mensa.I de R§ 1 . S18, OO (rniI
quinhentos e dezoito), perfazendo o vafor global em R$ 14.724,6A
(quatroze rai!., sêtêcentos e vinte ê quatro reais e sêssênta
cêntavos). O pl:esente Edital deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos lnteressados, conforme
estabelecido no Art. 13, lnciso XII, da Constltuição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de março de 2O2

o §l
Maria do Carmo Santos Lima

Educação e Cuftura

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
GNPJ: 13. 108.733,/0001-95

ft,

fu,

(-).

Secretária Municipal de


